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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
   

 
PORTARIA Nº 108/2019 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

TIAGO DE 
MOURA 
CORDEIRO 

CIDADES DA 
REGIÃO 

07/10/2019 31/10/2019 15 450,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS E/OU 
DOCUMENTOS  

TIAGO DE 
MOURA 
CORDEIRO 

CIDADES DA 
REGIÃO 

07/10/2019 31/10/2019 03 180,00 “I” TRANSPORTAR 
PESSOAS E/OU 
DOCUMENTOS  

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 08 de Outubro de 2019 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 110/2019 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ANNE 
CAROLINE 
DAMACENA 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

21/10/2019 21/10/2019 01 35,00 
 

“R” REALIZAR 
TRANSFERÊNCIA DE 
PACIENTE DA SANTA 
CASA DE GOIOERE - PR 
PARA CENTRAL 
HOSPITALAR DE 
CAMPO MOURÃO - PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 21 de Outubro de 2019. 

 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 111/2019 - SESAU 

 
 

“Ressarcimento de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

SANDRA 
QUASNE 
GONÇALVES 
BOLONHA 

UMUARAMA - 
PR 

15/10/2019 15/10/2019 01 35,00 
 

“R” ESTEVE 
ACOMPANHANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE 
PACIENTE DA SANTA 
CASA DE GOIOERÊ 
PARA O CENTRO 
AVANÇADO DE RÁDIO 
DIAGNÓSE DE 
UMUARAMA - PR. 

SANDRA 
QUASNE 
GONÇALVES 
BOLONHA 

JANDAIA DO 
SUL - PR 

16/10/2019 16/10/2019 01 35,00 
 

“R” ESTEVE 
ACOMPANHANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE 
PACIENTE DA SANTA 
CASA DE GOIOERÊ 
PARA O HOSPITAL 
PSIQUIÁTRICO DE 
JANDAIA DO SUL - PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Quarto Centenário, 22 de Outubro de 2019. 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 178/2019 - GM 
 

“Dispõe sobre a constituição da Comissão de Avaliação de 

Desempenho do Estágio Probatório, e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 
Paraná, REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 131 inciso II, 
“c”, da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 41, § 4º, da Constituição da 

República, alterado pela Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998; 

 

R E S O L V E: 

 

I – NOMEIA, sem ônus aos cofres públicos, Alice Miyuki Miyashita 

(presidente), Aparecida Reberti Dalacqua (secretária), Vera Lucia dos Santos Silva (membro), 

Edvaldo da Rocha Souza (membro), Carlos Augusto da Silva (membro) para comporem a Comissão 

de avaliação de desempenho do Estágio Probatório, com as atribuições pertinentes ao caso. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário, em especial a Portaria 074/2014-GAPRE. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 21 de outubro de 2019. 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 

 

 



 

ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO II                                                                   Quarto Centenário Quinta-Feira, 24/10/2019                                   
EDIÇÃO Nº 0342                                                                                                      Página 5 de 13 
  

OCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0342  DATA  24 10 2019.pdf – tipo *.p7s) 

 

PORTARIA Nº 071/2019 - SEADM 
 
 

           “Concessão  de diárias” 
 

 
A Senhor CLAUDINEI CARLIS, Secretário Municipal da Administração  

de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 
e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

EDIVALDO 
FERREIRA DA 
SILVA 

CURITIBA- 
PR 

27/10/2019 30/10/2019 
 

3 REQUERIMENTO 
DE  DIARIA N 
68/2019 SEADM, 
COM OBJETIVO DE  
VIAGEM A 
CURITIBA-PR PARA 
REALIZAÇÃO DO 
CURSO DE 
CAPACITAÇÃO DE 
SEGURO 
DESEMPREGO..  

“C” 1.500,00 

I - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 24 de Outubro de 2019. 

 
 
 

CLAUDINEI CARLIS  
Secretario da Administração 
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AVISO DE  LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 070/2019-PMQC 
 
 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial,  sob o Nº. 
070/2019-PMQC, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, conforme especificado no Edital.  

Do Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS ZERO KM, TIPO SEDAN, COM 
RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (IGD)/PROGRAMA  BOLSA FAMÍLIA E 
DELIBERAÇÃO Nº 107/2017-CEDCA/PR, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL E CONSELHO TUTELAR. 

Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até às 09hs00min 
do dia 11 de Novembro de 2019, sendo que a sessão pública para abertura e julgamento será no 
mesmo dia, às 09hs00min, no Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de Licitações, localizada na Av. Dr. 
Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, na 
Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro,  no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 
telefone/fax (44) 3546-1109. 

 

 

Quarto Centenário/PR, 24 de Outubro de 2019. 

 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2019-PMQC-SRP 
 

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação, na modalidade Pregão, na forma Presencial, no Sistema de 
Registro de Preços, sob o Nº. 069/2019-PMQC-SRP, do tipo Menor Preço por lote, conforme 
especificado no Edital. 

Do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES DO MUNICIPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até as 14hs00min do 
dia 08 de Novembro de 2019, sendo que a sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo 
dia as 14hs00min, no Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de Licitações, localizada na Avenida Dr. 
Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min as 12hs00min e das 13hs00min as 17hs00min, na 
Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 
telefone/fax (44) 3546-1109. 

 
Quarto Centenário/PR, 24 de Outubro de 2019. 

 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019-PMQC 

 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO KM, TIPO SEDAN, COM RECURSOS 

FINANCEIROS ORIUNDOS DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (IGD)/PROGRAMA  BOLSA FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, no uso de suas atribuições e em 

conformidade com a legislação vigente, torna público que o PREGÃO PRESENCIAL 025/2019-PMQC, 

tendo em vista os autos do processo em tela, declara fracassada a presente licitação, uma vez que 

nenhuma empresa foi habilitada. ENCERRO a licitação ratificando a decisão anteriormente proferida pela 

Pregoeira.  

 

 

Quarto Centenário, 24 de Outubro de 2019 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 103/2019 
b) Licitação Nrº             :           83/2019 
c) Modalidade                :           Processo Dispensa: 
d) Data Homologação   : 24/10/2019 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INAUGURAÇÃO EM AÇO INOX 

GRAVADO. 
 
04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
Fornecedor: BORGES PLACAS E SINALIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 13.317.906/0001-86 
 
Valor Total: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLACAS DE INAUGURAÇÃO, EM AÇO INOX 
GRAVADO, NAS MEDIDAS DE 65X45 CM 
(AXL), TEXTO E ARTE CONFORME 
DETERMINAÇÕES DA SECRETARIA. 

BORGES  UNID 5,00 480,0000 2.400,00 

 
                  Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 

2.400,00 
 
QUARTO CENTENÁRIO, 24 de outubro de 2019.  
 
 
 

 
_________________________ 

REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº.128/2019-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
Direito público interno, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na 
cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 01.619.104/0001-41, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF sob Nº. 329.708.119-87, residente e 
domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto Centenário, Estado do 
Paraná. 
CONTRATADA: BORGES PLACAS E SINALIZAÇÃO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 13.317.906/0001-86, estabelecida Rua Jorge Lacerda, n° 1502, bairro 
Claudete, Município de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante legal, o 
Sr. RENATO IMTHON SAUER FILHO, portador da cédula de identidade sob Nº. 4.513.581-0/SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF sob Nº. 571.993.379-49, residente e domiciliado em Cascavel/Paraná. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INAUGURAÇÃO EM AÇO INOX GRAVADO. 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2019 

VALOR: O presente contrato tem o valor total, fixo e irreajustável de R$ 2.400,00(dois mil e 
quatrocentos reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data 
de assinatura do contrato podendo ser prorrogado. 
DOTAÇÃO: Para o objeto desta licitação, os recursos previstos incorrerão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

 

FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de Outubro de 2019. 
 
  



 

ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO II                                                                   Quarto Centenário Quinta-Feira, 24/10/2019                                   
EDIÇÃO Nº 0342                                                                                                      Página 11 de 13 
  

OCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0342  DATA  24 10 2019.pdf – tipo *.p7s) 

 

COMISSÃO ELEITORAL GERAL – CEG 
 

Republicado por incorreção 
 

EDITAL Nº 01/2019 
Publicação de Resultado de Eleição 

 
A Comissão Eleitoral Geral, constituída na forma da Lei nº 619/2019, 

torna público o resultado da eleição para escolha de Diretores (as) e Vice-diretores (as) das instituições 
municipais de ensino de Quarto Centenário, realizada no dia 21 de outubro de 2019. 

Escola Municipal Germana Afonso Moleiro 

Chapa: Superando os Desafios da 
Educação 

141 votantes Votos para a chapa: 

Sim: 134 votos 

Não: 07 votos 
Votos brancos: 0 

Votos nulos: 0  

Escola Municipal Presidente Castelo 
Branco/Centro Municipal de Educação Infantil 
Luis Fava 
Chapa: Juntos pela Educação 

57 votantes Votos para chapa: 

Sim: 45 votos 

Não: 0 votos 
Votos brancos: 04 

Votos nulos: 08 

Centro Municipal de Educação Infantil Coração 
de Maria 

Chapa: Família e Escola: Fortalecendo os 
Laços 

143 votantes Votos para chapa: 
Sim: 136 votos 

Não: 06 votos 
Votos brancos: 01 

Votos nulos: 0 

Fica aberto o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
publicação deste Edital, para que sejam apresentados recursos contra o resultado. Não havendo 
recurso, o resultado será homologado pelo Chefe do Poder Executivo, conforme Art. 41 e Art. 42 da Lei 
619/2019. 

Quarto Centenário – Paraná, 23 de outubro de 2019. 
 

Viviane Aparecida de Oliveira Bizetti Cano 
Membro da Comissão Eleitoral Geral 

 
Luzia Aparecida Ferreira 

Membro da Comissão Eleitoral Geral 
 

Fabiana Milani de Aquino Bortoluzzi 
Membro da Comissão Eleitoral Geral 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°006/2019 
 
  

O SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, presidente da Câmara Municipal de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

I - Convoca à todos os Senhores Vereadores com assento nesta casa de Leis, sendo ALÉCIO MAGÃO, 

DIOGO DOS SANTOS, ELIZEU DE ALMEIDA, ENNIO ALVES FARIAS, JOÃO BATISTA KOASNE, 

SILVIO APARECIDO BESSANI, VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, WILSON AKIO ABE, YURI RENAN 

DE MORAES CARDOSO CAIROS, para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 18 de Outubro de 

2.019, no horário das 13horas 30minutos, com finalidade de deliberar a respeito da primeira discussão e 

votação do seguinte projeto: PROJETO DE LEI Nº 023/2019 – AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, QUE “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2019, INCLUSÃO NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2019 

E INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL 2018-2021 DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - 

PARANÁ. 

Nos termos regimentais a presença dos senhores vereadores é obrigatória. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 18 de 

Outubro de 2.019. 

 
 
 
 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Claudinei Carlis 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 
 


